DECRETO Nº 12866/2016


Declara estabilidade no serviço público municipal, aos servidores. 


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 


D E C R E T A:


Art. 1º DECLARA estabilidade no serviço público municipal, aos servidores abaixo mencionados, por motivo de cumprimento do Estágio Probatório, conforme Art. 15º da Lei 577/93 e Art. 41º da Constituição Federal: 

	Matrícula
	Nome
	Cargo
	Data nomeação

	17035-1
	Claudia da Silveira
	Agente Comunitário de Saúde
	07.11.2011

	17761-1
	Cleuseli Aparecida Mendes Restelatto
	Professora de Ensino Fundamental (Anos Iniciais)
	05.04.2013

	17762-1
	Cleuzeni Perin
	Professora de Ensino Fundamental (Anos Iniciais)
	08.04.2013

	17765-1
	Graziele Liecheski Bordin
	Professora de Línguas Estrangeiras (Inglês)
	17.04.2013

	17653-1
	Magda Cenci Giacomini
	Professora de Ensino Fundamental (Anos Iniciais)
	04.01.2013

	17767-1
	Sonia Jung Dias de Castro
	Servente/Zeladora
	19.04.2013




Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.


Raul Camilo Isotton
Prefeito
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se



Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças

